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PARECER JURíDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO PMCO-TO NO 142812026

DISPENSA ELETRÔNICA PMCO-TO NO 00212026

OBJETO: Contratação de prestação de serviços técnicos de engenheiro etetricista,
devidamente habititado e com registro ativo no CREA, para atender às necessidades da
Prefeitura Municipat de Co[inas do Tocantins-TO.

I - RELATÓRIO

Versam os presentes autos de processo administrativo (PMCO-TO No 142812026),

acerca da análise da possibitidade de procedimento de contratação direta, através de

dispensa etetrônica, para a contratação de pÍestação de serviços técnicos de

engenheiro etetricista, devidamente habititado e com registro ativo no CREA, para

atender às necessidades da Prefeitura MunicipaI de Co[inas do Tocantins - TO.

Os autos encontram-se regutarmente instruídos com documentos essenciais

para a aná[ise jurÍdica da contratação, tais como:

o Documento de Formatização de Demanda - DFD;

o Despacho de Autorização;

o Estudo Íécnico Pre[iminar;

o Despacho de Aprovação de Estudo Técnico Pretiminar;

o Termo de Referência;

. Despacho de Aprovação do Termo de Referência;

o Of ício Circutar no 08512026, de 19 de Íevereiro de 2026, do Secretário

Municipat de lnfraestrutura, soticitando a realização de pesquisa de preço;

. Consta Proposta Comercial do Engenheiro Etetricista, Gabriel Meneses de

Freitas, com registro no CREA 320164/D-TO;

. Cópia do Contrato no 002/2026, do Fundo Municipal de Educação de Co[inas

do Tocantins - TO, que tem por objeto a contratação de engenheiro eletricista;
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Cópia do Contrato da PreÍeitura Municipat de Brejo do Cruz - PB, que tem por

objeto a contratação de engenheiro etetricista;

Retatório de Pesquisas de Preços, junto ao Sistema Consultec;

Estimativa de Preço;

Cópia da PubticaÇão no Diário Oficiat do Município no 1 .747 , de 17 de janeiro

de 2025, da Portaria no 104, de 16 de.janeiro de 2025, que designa a servidora

Simone Santana de Jesus, para exercer a função de Agente de Contratação;

Autuação

Despacho Contábit, indicando os dados orçamentários previstos para o

exercÍcio vigente;

Despacho do Secretário Municipal de Ptanejamento, Gestão e Finanças,

demonstrando a disponibitidade de verba orçamentária para a contratação

pretendida;

Minuta -Aviso de Contratação Direta no 003/2026/Pf4CO/TO

Minuta do Edita[, Contrato e anexos;

Em síntese, é o relatório.

il - DA FUNDAMENTAÇÃO

Pre[im ina rmente, é imperioso destacar que a presente análise jurídica tem por

objetivo verificar a conformidade do procedimento de contratação direta com as

disposições da Lei no 14.13312021 (Nova Lei de Licitaçóes e Contratos Administrativos -
NLLC). Conforme o Art. 53, §1o, incisos I e ll, c/c Art. 72, inciso lll da NLLC, o órgão de

assessoramento jurídico deve reatizar o controte prévio de tegatidade, apreciando o

processo de forma ctara, objetiva e em [inguagem compreensível, com exposição dos

pressupostos de Íato e de direito.

A contratação direta, embora seja uma exceção à regra geraI da ticitação púbtica

prevista no Art.37, inciso XXl, da ConstituiÇão Federa[, é admitida pe[o constituinte e

deta[hada peta NLLC em situações especíÍicas onde a licitação se mostra inviável ou
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dispensável. No caso em tela, a fundamentação para a dispensa de ticitação é o Art. 75,

inciso l, da Lei no 14.13312021.

il.1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL E DO VALOR LtMtTE DA D|SPENSA

O Art. 75, l, da NLLC estabetece a dispensa de licitação para contrataÇões que

envotvam valores inferiores a R$ 130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e

quatro reais e vinte centavos)r, para os casos de obras e serviços de engenharia, sendo

fundamentaI que a Administração Púbtica atente para a constante atualização desses

va [ores.

Ainda que se trate de contratação direta, não se exime a Administração da

observância de um procedimento simptrficado que garanta a seleÇão da proposta mais

vanta.iosa, pautada petos princípios basitares da atividade administrativa. A ausência de

ticitação formal não signiÍica a desnecessidade de observar formatidades previas

essenciais, como a veriÍicação da necessidade, conveniência da contratação e

disponibitidade de recursos.

il.2. DA TNSTRUÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAçÃO DTRETA-ART. 72 DA NLLC

A Lei no 14.133/2021, em seu Atl. 72, é ctara quanto aos documentos

indispensáveis para a instrução do processo de contratação direta, abrangendo tanto os

casos de inexigibitidade quanto os de dispensa de ticitação. A verificação da presença e

adequação desses documentos é um pilar da tegatidade do procedimento.

No presente caso, conforme o relatório inicia[, verifica-se a instruÇão do processo

com os seguintes documentos, em atinhamento ao Art. 72 da NLLC:

. Documento de Formatização de Demanda e Estudo Técnico Preliminar

(A.rt.72,1): Constam nos autos o Documento de Formatização de Demanda

e o Estudo Técnico Pre[iminar, descrevem a obrigatoriedade da

Administração em assegurar que as obras, serviços e instatações etétricas

sejam executadas com observâncias às normas técnicas vigentes. Consta

no Estudo Técnico Preliminar o vator estimado da contratação (vator

mensal de R$ 7.000,00) e a viabitidade da contratação. O Termo de

Referência, detatha o obieto e suas condiçÕes, justifica que a presente_

' DeeÍeto o11 2.807 , de2B25
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demanda é recorrente com a e[aboração de projetos etétricos,

adequações de insta[ações existentes, amptiaçóes, reformas,

manutenção corretiva e preventiva, bem como a fiscalização e o

acompanhamento da execuçâo de obras. Nota-se no Termo de Referência,

o resultado esperado com a presente contratação, bem como os

requisitos necessários para a seleção do fornecedor, mostrando que o

Termo de Referência, se-encontra em consonância com o disposto nas

alíneas "a" a "j" do inciso XXlll, do artigo 60 da Lei 14.13312021;

Estimativa de Despesa (Art. 72, ll): Fora devidamente cotacionada a

estimativa de despesa, catculada na Íorma do Art. 23 da NLLC, nota-se que

administrâção realizou a pesquisa de mercado usando os seguintes

paramentos:

1. Proposta Comerciat do Engenheiro Eletricista, Gabriel Meneses de

Freitas, com registro no CREA 320164/D-TO;

2. Côpia do Contrato no 002/2026, do Fundo Municipa[ de Educação

de Colinas do Tocantins - TO, que tem por objeto a contratação de

engenheiro etetricista;

3. Cópia do Contrato da Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz - PB,

que tem por objeto a contratação de engenheiro etetricista;

4. Pesquisas de Preços, iunto ao Sistema Consultec.

Sendo assim, Administração Púbtica assegura a razoabitidade do preço a

ser desembotsado, evidenciando a conveniência e oportunidade da

contratação.

Demonstração dâ Compatibitidade de Recursos Orçamentários (4r1.72,

lV): Constam os despachos contábeis e de finanças demonstrando a

compatibitidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido, fundamental para a legatidade da despesa.

Autorização da Autoridade Competente lArt.72, Vlll): Há autorização

expressa da autoridade competente para a realização da despesa, o que

conÍere vatidade ao ato.

lnobstante às verificações acima, Íessatta-se a necessidade

obrigatório das demais disposições do Arl.72 da NLLC, que inctuem:

dec rimento
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a) Comprovação de Requisitos de Habititação do Contratado (Art. 72, V): Deverá

serverificada a comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitaÇão e quatificação mínima necessária.

b) Razão da Escotha do Contratado {êrt. 72, Vl): A justiÍicação da escotha do

contratado deve estar clara nos autos, demonstrando que foi obtida a

proposta mais vantajosa.

c) J ustif icativa de Preço (Art. 72, Vll): A adeq uação do preço ajustado e m retação

ao mercado deve ser comprovada nos autos, seja por meio de pesquisa de

preÇos ou certificaÇão de que a estimativa ocorrerá concom ita nte me nte com

a seteção da proposta mais vantajosa, em conÍormidade com a lnstrução

Normativa no 6512021, ou por meio idôneo que comprove a conformidade

com preços praticados em contratações semethantes.

II,3. DO PRINCíPIO DA PUBLICIDADE E DA BUSCA PELA PROPOSTA MAIS

VANTAJOSA (ART. 75, §3o DA NLLC)

Ainda que se trate de dispensa porvalor, a NLLC reforça o princÍpio da pubticidade

e a busca pela proposta mais vanta.iosa. O Art. 75, §3o, preconiza que as contrataçôes

diretas por valor serão, preÍe rencia lme nte, precedidas de divutgação de aviso em sítio

eletrônico oÍiciat, peto prazo mÍnimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto

e a maniÍestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais. Essa

medida visa amptiar a competitividade e garantir a seteção da melhor oferta, mesmo em

procedimentos simptif icados.

II.4 DA MINUTA DO CONTRATO

Anatisando a minuta do contrato extraem-se as seguintes ctáusulas essenciais,

em consonância com a Lei no 14.13312021, (NLLC):

1a) DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (ART. 92, tNCÍSO lil);

2A) DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERISTI (Art. 92, inciso l);

3a) DO VALOR DESTE CONTRATO, (Art. 92, lnciso V);

4a) DA FORMA DE PAGAMENTO, (Art. 92, lnciso V); \l
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5a) DA LEGTSLAÇÃO APLTCÁVEL E DOS CASOS OMTSSOS (Art.92, tnciso ilt);

6a) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A (Art. 92, tnciso Vilt);

7a) DA EXECUÇÃO, 11rt.92, lnciso lV);

8a) DA MATRIZ DE RISCO, (Art.92, lnciso lX);

9â) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS, (Art. 92, tnciso X);

1Oa) DO RESTABELECTMENTO DO EQUTLíBR|O ECONÔMtCO-FtNANCEiRO

(Art. 92, Inciso Xl);

11a) DAS OBRIGAÇOES ENTRE AS PARTES (Art. 92, inciso XlV, XVI e XVll);

12"1 DA VIGÊNCIA DESTE CONTRATO E DA POSSIBILIDADE DE

PRORROGAÇÃO, DAS ALTERAÇÕES DO REAJUSTE, (Arr. 92, lnciso V);

134) DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art.92, inciso XIX);

14a) DA FISCAL|ZAÇÃO E DA GESTÃO DESTE CONTRATO (Art. 92, lnciso XVlll);

15A1 DO DESCUMPRIMENTO, INFRAÇOES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS,

(Art. 92, lnciso XIV);

16A) DOS ACRESCIMOS E DAS SUPRESSÕES;

17a1 DA MEDIÇÃO (Art.92, lnciso Vl);

18a) DAS CONDIÇOES DE IMPORTAÇÃo (Art. 92, lnciso XVI);

19a) DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO (Art. 92, lnciso

XVr);

2Oa) DAS OBRIGAÇOES DE RESERVA DE CARGOS (Art. 92, lnciso XVll);

21A) CRITÉRIO E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE;

22a) DA GARANTTA CONTRATUAL (Arts. 92 a 1O2l;

23A) DA RESPONSABILIDADE PELOS ENCARGOS;

24aloA PUBLTCAÇÃOEDORE GISTRO (Art. 94, da Lei no14.13312021);

25a) DO FORO (§1o do Art. 92, Lei no 14.13312O21;
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Em retação aos requisitos formais da minuta do contrato, em que são

evidenciadas as obrigaçóes de cada parte de forma clara, e nos demais anexos, verifica-

se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei no 14.133121 parc

início e vatidade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a ptena

regutaridade LegaI sobre seus procedimentos, crê-se na regutaridade do procedimento

até o presente compasso.

II.4, DA LIMITAÇÃO DAANÁLISE JURíDICA

ConÍorme entendimento consotidado, inclusive pelo TribunaI de Contas da União

(Acórdão 1492/2021 - TCU PLENÁRIO) e recomendações da Consultoria Gerat da Uniào

(Boas Práticas Consultivas - BCP no 07), esta maniÍestação se restringe à dúvida

estritamente jurídica. Os aspectos técnicos, administrativos, econômico-Íinanceiros ou

a outras questões que exijam o exercício de conveniência e d iscricionariedade da

Administração são de competência da área técnica, não sendo este um endosso ao

mérito administrativo.

ilr - DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, e em atenção ao Art. 53, caput e §4o, da Lei no 14j3312021, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se peta tegatidade, em tese, do processo de contratação

direta para a contratação de serviços técnicos de engenheiro eletricista,

devidamente habilitado e com registro ativo no CREA, para atender às necessidades

da PreÍeitura Municipat de Colinas do Tocantins - TO, por meio de Dispensa de

Licitação, fundamentada no Art. 75, inciso l, da Lei no 14.13312021, CONDICIONADA à

estrita observância e comprovação nos autos das seguintes providências:

1. Verificação e Adequação do Vator Limite: Que o valor total da contratação

esteja em estrita conÍormidade com o [imite máximo estabelecido peto Art. 75, inciso l,

da Lei no 14.13312021, considerando a atualizaçáo mais recente do como o Decreto no

12.807t2025.

2. Compteta lnstrução Processuat: Que todas as exigências do Arl.72 da Lei no

14.133/2021 sejam Integratmente cumpridas, bem como a pubticidade do ato, de modo

que a contratação seja precedida da divutgação conforme preconiza o Art. 75, §3o, d^a
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NLLC, para busca da proposta mais vantajosa e garantia da pubticidade do

procedimento.

Uma vez adotadas as providências assinatadas, e sendo conveniente e oportuno

para a Administração, opina-se peto regutar prosseguimento do feito.

É o Parecer.

Cotinas do Tocantins - TO, aos 06 de abrit de 2026.
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